
diário oficial Nº 34.915   31Quinta-feira, 31 DE MARÇO DE 2022

rESolVE:
art. 1º fica criada a comissão Gestora da agenda ambiental na adminis-
tração Pública da Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de do Pará (comissão Gestora da a3P-SEMaS/Pa).
Parágrafo único. a comissão Gestora da a3P-SEMaS/Pa tem por objetivo 
coordenar a implantação e a realização de atividades do Programa de ges-
tão socioambiental a ser instituído na Secretaria.
art.2º a comissão Gestora da a3P – SEMaS/Pa será composta pelas unida-
des administrativas da SEMaS, representadas pelos seguintes servidores:
i- dirEToria dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa E fiNaNcEira - dGaf
a) Brenda Melise Morbach Paredes Hachem, matrícula nº 4721227/2;
b) Gleissy Jesus castro, matrícula nº 57176457/3;
c) Maria de Belém Soares ribeiro da Silva, matrícula nº 5963911/1;
d) lília Maria Santana dos Santos, matrícula nº 5077109/2;
e) anderson cardoso leal, matrícula nº 5946269/1;
f) fabricio darley Paixão fernandes, matrícula nº 97571284/2; e
g) Késsia de fátima cunha Pantoja, matrícula nº 5961402/1.
ii- dirEToria dE licENciaMENTo aMBiENTal - dla
a) romulo Henrique alvorada ferreira, matrícula nº 5911161/4.
iii- NÚclEo dE ESTUdoS lEGiSlaTiVoS – NEl
a)andressa dourado rodrigues Solano de carvalho, matrícula nº 5914607/2.
iV- dirEToria dE ordENaMENTo, EdUcaÇÃo E da dEScENTraliZaÇÃo 
da GESTÃo aMBiENTal – diorEd
a) luciano louzada do couto, matrícula nº 5961613/1.
V- dirEToria dE METEoroloGia, HidroloGia E MUdaNÇaS cliMáTicaS 
BioEcoNoMia, MUdaNÇaS cliMáTicaS E SErViÇoS aMBiENTaiS – diMUc
a) camilla Penna de Miranda figueiredo, matrícula nº 5904235/3.
Vi- coNSUlToria JUrÍdica- coNJUr
a) alex Palheta Nunes, matrícula nº 97571456/2.
Vii- dirEToria dE NÚclEoS rEGioNaiS – diNUrE
a) Elisama cancio Moreira, matrícula nº 5922809/2.
art.3º São atribuições da comissão Gestora da a3P – SEMaS/Pa:
i – realizar o diagnóstico ambiental da instituição;
ii – elaborar o Programa de gestão socioambiental da SEMaS/Pa;
iii – elaborar o Plano de sensibilização dos servidores para implantação da a3P;
iV – avaliar e monitorar periodicamente a implantação do Programa a3P 
na SEMaS/Pa;
V - efetuar o registro das informações no Sistema de responsabilidade 
Socioambiental (rESSoa);
Vi - propor a edição ou revisão de normas e instrumentos técnicos para as 
ações e soluções relativas à implementação da a3P;
Vii – propor pautas para reuniões; e
Viii – promover a publicização das ações de implementação da a3P aos 
servidores, estagiários e terceirizados.
§1º O Programa de gestão socioambiental deve estabelecer objetivos e metas 
a serem alcançados por todas as unidades administrativas da SEMaS/Pa.
§2º O sistema RESSOA é um sistema de monitoramento online disponi-
bilizado pelo Ministério do Meio ambiente para os órgãos que aderem ao 
Programa a3P.
art.4º a coordenação Geral da comissão Gestora da a3P – SEMaS/Pa será 
exercida pela servidora Brenda Melise Morbach Paredes Hachem, matrícula 
nº 4721227/2, a quem compete:
i – coordenar as atividades da comissão Gestora para cumprimento de 
suas atribuições;
ii – elaborar a pauta das reuniões, conforme deliberação da comissão Gestora;
iii – convocar e presidir as reuniões da comissão Gestora;
iV – solicitar a designação ou destituição de membro da comissão Gestora;
V – registrar a frequência dos membros nas reuniões;
Vi – elaborar relatório sintetizado de cada reunião;
Vii – elaborar relatório anual das ações desenvolvidas pela comissão Ges-
tora, com a anuência dos membros; e
Viii - praticar os demais atos necessários ao cumprimento das atribuições 
da comissão Gestora.
§1º As reuniões deverão ocorrer, no mínimo, 1(uma) vez por mês e pode-
rão ser realizadas por videoconferência.
§2º As reuniões serão convocadas por meio do correio eletrônico institu-
cional, com no mínimo 5(cinco) dias de antecedência, devendo constar a 
pauta e demais informações necessárias aos participantes.
§3º Poderão ser convidados a participar das reuniões, representantes de 
órgãos e entidades públicas e privadas, bem como profissionais e espe-
cialistas ligados ao tema, que possam contribuir para a implementação da 
a3P na Secretaria.
§4º Os relatórios sintetizados serão enviados, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, aos membros da comissão Gestora, para, querendo, 
proporem, em igual prazo, a complementação das informações, as quais 
serão avaliadas pela coordenadora Geral da comissão e poderão compor o 
relatório anual de que trata o inciso Vi.
art.5º o membro da comissão Gestora cuja frequência seja inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do total de reuniões no semestre, poderá ser substituído 
por outro servidor da mesma unidade administrativa que tiver representado.
Parágrafo único. A ausência nas reuniões poderá ser justificada à Coor-
denação Geral da comissão Gestora da a3P – SEMaS/Pa, que avaliará a 
necessidade de substituição do servidor.
art.7º a comunicação entre seus membros da comissão ocorrerão, prefe-
rencialmente, por meio do correio eletrônico institucional.
art.8º as atividades exercidas pelos membros da comissão Gestora da a3P 
– SEMaS/Pa serão consideradas como exercício efetivo de suas funções 
institucionais, de caráter relevante, não remunerada.
art.9º a Secretaria de Gestão administrativa e Tecnologia (SaGaT) dará 
o apoio administrativo necessário ao desenvolvimento das atividades da 
comissão Gestora da a3P – SEMaS/Pa.

art.10. É dever de todo servidor, estagiário e terceirizado da SEMaS/Pa, 
no exercício de suas funções, colaborar com a execução das atividades da 
comissão Gestora.
art.11. os casos omissos na aplicação desta Portaria serão decididos pelo 
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade.
art.12. fica revogada a Portaria SEMaS nº 1.303, de 18 de setembro de 2015.
art.13. a vigência desta Portaria terminará com a expiração do prazo de 
5(cinco) anos do Termo de adesão ao Programa agenda ambiental na ad-
ministração Pública -A3P, firmado entre a SEMAS/PA e o Ministério de Meio 
ambiente.
art.14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 30 de março de 2022.
JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade
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desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 00551/2022 - GaB/seMas
o diretor de Gestão administrativa e financeira, em exercício no uso das 
atribuições que lhe são conferidas de acordo com a PorTaria Nº 00223, 
de 15 de fevereiro de 2022 - GaB/SEMaS, publicada no doE n° 34.872, de 
22 de fevereiro de 2022.
considerando as informações constantes nos autos do Processo PaE n° 
2022/66439 - SEMaS/Pa
rESolVE:
I – DESIGNAR, para atuar como fiscais do Contrato nº 016/2022- SE-
MaS/Pa, celebrado entre a SEcrETaria dE ESTado dE MEio aMBiENTE 
E SUSTENTaBilidadE - SEMaS/Pa e a empresa J V ParTiciPaÇÕES E 
iMÓVEiS S/S lTda, os servidores: HiGo coSTa doS SaNToS, matrícu-
la nº 5945962/2 como fiscal Titular, THIEGO GEORGE DA CUNHA NACIF, 
matrícula nº 57174061/2 como fiscal suplente e ANDERSON VALENTE DE 
FREITAS matrícula 5913364/3 como fiscal suplente, a contar da data da 
assinatura do contrato em 17 de março de 2022.
ii – determinar à coordenadoria de licitação, contratos e convênios - 
ccoN que através do setor competente, tome as devidas providências ao 
fiel cumprimento do presente Ato.
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 29 de março de 2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
lEoPErcio BarBoSa fÔro
diretor de Gestão administrativa e financeira, em exercício
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Portaria Nº 0550/2022 - GaB/seMas 29 de MarÇo de 2022.
objetivo: reunir com o diretor do Parque ambiental, para tratar da refor-
ma da cobertura do prédio de Paragominas.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Paragominas/Pa
Período: 30/03 a 31/03/2022 – 01 e ½ diária.
Servidor:
- 5945962/2 - HiGo coSTa doS SaNToS – (assessor)
ordENador: lEoPErcio BarBoSa foro / diretor de Gestão administrativa 
e financeira, em exercício / PorTaria Nº 00223 de 15 de fevereiro de 2022, 
publicada no doE nº 34.872 do dia 22 de fevereiro de 2022.

Protocolo: 778451
Portaria Nº 0469/2022 - GaB/seMas 21 de MarÇo de 2022.
objetivo: Participar de ações de inspeção Naval “operação ágata”, integra-
da com órgãos de Segurança pública do Estado do Pará e agências Gover-
namentais, no combate a ilícitos ambientais”
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém
destino: Marajó
Período: 20/03 à 30/03/2022 – 10 e ½ diária.
Servidores:
- 57214826/1 – iVaN ModESTo MorEira JUNior – (Técnico em Gestão 
de Meio ambiente)
- 5954893/1 - BrUNNo doS SaNToS fErNaNdES - (Técnico em Gestão 
de Meio ambiente)
ordENador: lEoPErcio BarBoSa foro / diretor de Gestão administrativa 
e financeira, em exercício / PorTaria Nº 00223 de 15 de fevereiro de 2022, 
publicadas no doE nº 34.872 do dia 22 de fevereiro de 2022.

Protocolo: 774131
Portaria Nº 0499/2022 - GaB/seMas 23 de MarÇo de 2022.
objetivo:realizar vistoria prévia em PMfS/Poa i, localizado nos municípios 
citados.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino:Juruti/Pa(com acesso por Santarém)
Período:04/04 á 08/04/2022– 04 e ½ diárias.
Servidores:
-57174821/2 - carloS VicTor PErEira lEiTÃo - (Engenheiro florestal)
-5954888/1 - PaUla fraNcYNETH N. SilVa dE MoraES- (Engenheiro florestal)
ordENador: lEoPErcio BarBoSa foro / diretor de Gestão administrativa 
e financeira, em exercício / PorTaria Nº 00223 de 15 de fevereiro de 2022, 
publicadas no doE nº 34.872 do dia 22 de fevereiro de 2022.

Protocolo: 775644


